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Casa da Legislativo Vereador tnio da Gama 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N° J 3 I 2021 

CONCEDE TÍTULO MULHER DE VERDADE 

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

Artigo r. Fica concedido o Título de MULHER DE VERDADE a lima. TELMA SILVERIO 

DA SILVA. 

Artigo r. O Título de que se trata deste Decreto, será entregue ao agraciado em reunião 

solene da Câmara Municipal. 

Artigo 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 01 de março de 2021. 

Edonias Clementino de Almeida ( GALILEU ) 
VEREADOR 
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t>fr1y CÂMARA MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores (a) 

JUSTIFICATIVA 

Teima Silverio da Silva, tem 56 anos, brasileira, divorciada, natural de 

São João de Miriti, Rio de Janeiro, mae de 4 filhos, há 20 anos reside em 

Congonhas. 

Carinhosamente chamada de "Dona Telminha" ela dedica a sua vida e a 

casa onde mora para ajudar Mulheres com Dependencia Química, violencias 

domestica e afins. 

Atualmente ela conta com o apoio de sua mãe e a casa tem 8 pessoas 

em recuperação. Mesmo com todas as dificuldades enfrentadas e por se tratar 

de um trabalhos voluntario, Dona Telminha coloca a casa a disposição para dar 

suporte a todas que necessitam passar por la .. 

Entendemos desta forma, que a homenageada é merecedora do 

reconhecimento do 'Titulo Mulher de Verdade" por prestar seus serviços ao 

município. 

Conto com o apoio do Nobres pares para sua aprovação. 

Congonhas, 01 de março de 2021. 

Edonias Clementino de Almeida 

Vereador (Galileu) 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG 



-CERTIDÃO-

Certifico para os devidos fins que o Vereador Edonias Clementino de 
Almeida, não apresentou na Sessão Legislativa de 2021, nenhuma proposta de 
Concessão de Menção Honrosa Mulher de Verdade. 

Por ser verdade, dato e firmo a presente. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de abril de 2021. 
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Congonhas, 28 de abril de 2021. 

Exmo. Sr. 
Hemerson Ronan Inácio 
Presidente da Mesa Diretora 

REF.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 013/2021, autoria Vereador Edonias, que 
Concede Menção Honrosa Mulher de Verdade à senhora TELMA SILVÉRlO DA SlLV A. 

PARECER: 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de concessão de 
honrarias, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão emitida pela Secretaria da Casa sobre o 
disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI. 

Desta forma, o projeto é legal. 

~ 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 
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-O Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PORTARIA CMC 087/2021 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento 
Interno, baixa a seguinte PORTARIA: 

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores lgor Jonas 
Souza Costa, José Bernardes de Souza, Lucas Santos Vicente, Roberto Kleiton Guerra de 
Aguiar e Sebastião Moreira, para sob a presidência do primeiro, avaliar currículo e relatório 
de atividades da agraciada indicada pelo Vereador Edonias Clementino, com a MENÇÃO 
HONROSA "MULHER DE VERDADE", para a Sra.Telma Silvério da Silva. 

Art. 2° A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de relatório 
conclusivo. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de Abril de 2021. 

~~~ 
HEMERSON RONAN INÁCIO 

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 
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Câmara Municipal de Congonhas, ~ de \A~ ~Q de 2021. 

Comissão Especial nomeada pela Portaria 087/2021. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 013/2021 - concede Menção Honrosa "Mulher de 
Verdade" à Sra. Teima Silvério da Silva 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede Menção Honrosa à Sra. 
Teima Silvério da Silva. 

O Vereador Edonias Clementino apresentou justificativa a homenagem. 

Somos favoráveis ao projeto. 

lgor Jonas Souza Costa- Presidente 

José Bernardes de Souza-

Lucas Santos Vicente-

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar-

Sebastião Moreira-
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, J.l de Maio de 2021. 

Mesa Diretora 

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 13/2021, Concede Diploma de Menção 
Honrosa "Mulher de Verdade" à Sra.Telma Silvério da Silva. 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 13/2021, de autoria do Vereador 
Edonias Clementino, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à 
Mesa Diretora para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/mr 

Câmara Municipal de Congonhas 

f\f\~ 
Hemerson Ronan Inácio 

Presidente da Mesa Diretora 

Patrícia Fernandes Monteiro 
Vice-Presidente 

Lucas~cente 
1° Secretário 
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.438/2021 

CONCEDE MENÇÃO HONROSA "MULHER DE VERDADE". 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 

Art.1° - Fica concedido o diploma de MENÇÃO HONROSA "MULHER DE 
VERDADE" à Sra. TELMA SILVÉRIO DA SILVA. 

Art. 2° - O diploma de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em 
Reunião Solene da Câmara Municipal. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 18 de maio de 2021. 
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